
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2022

Em conformidade com Parecer da Assessoria Jurídica, o
qual opinou pela inexigibilidade de licitação, o ordenador
de despesa da Câmara Municipal de Vereadores de Bom
Jesus/RN,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhes  são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade
com as determinações do art. 74, “caput” da Lei Federal nº
14.133/21,  é  considerado  que  consta  no  processo
administrativo em que trata a respeito de contratação da
empresa  UNIÃO  DOS  VEREADORES  DO  BRASIL  –
DEMAIS – CNPJ:  83.594.978/0001-56,  Pagamento de 02
(duas) inscrições para participação no evento denominado
“XXII  MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS”  que
será realizado entre os dias 25 a 28 de abril de 2023, na
cidade de Brasília/DF, pelo valor total de R$1.300,00 (mil e
trezentos reais), a ser pago em uma única parcela, venho
desta forma declarar  a  inexigibilidade de licitação para
contratação  da  referida  empresa,  determinando  que  se
proceda  com  a  elaboração  do  extrato  e  respectiva
publicação na imprensa oficial.

 
Bom Jesus/RN, 18 de abril de 2023.
 
 
 
Lindinaldo Andrade de Lima
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Bom Jesus/RN
Vereador – Presidente
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